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PROGRAMA ERASMUS NO AGRUPAMENTO ROSA RAMALHO  

(Aprovado em Conselho Pedagógico em 11/09/2025) 

Ensino Escolar 

Promover a mobilidade individual e de grupo para fins de aprendizagem, assim como a 

cooperação, a qualidade, a inclusão e equidade, a excelência, a criatividade e a inovação a nível 

das organizações e políticas no domínio do ensino escolar. 

Multilinguismo 

A aprendizagem de línguas estrangeiras é um dos objetivos do projeto europeu e a grande 

aspiração da União Europeia para alcançar a união na diversidade. As l ínguas 

estrangeiras desempenham um papel de destaque entre as competências que vão ajudar a 

preparar melhor os indivíduos para o mercado de trabalho e a tirar o maior proveito das 

oportunidades disponíveis. O programa permite ir ao encontro do objetivo da UE, que os cidadãos 

tenham a oportunidade de aprender, pelo menos, duas línguas estrangeiras desde uma idade 

precoce, ao promover o ensino de línguas e entrar em contacto com a diversidade linguística. As 

oportunidades criadas para oferecer apoio linguístico visam tornar a mobilidade mais eficiente e 

eficaz, melhorar o desempenho da aprendizagem e, por conseguinte, contribuir para o objetivo 

específico do programa. 

Finalidade da mobilidade 

Proporcionar oportunidades de aprendizagem a indivíduos e apoiar a internacionalização e 

desenvolvimento institucional das escolas para: 

• Reforçar a dimensão europeia do ensino e da aprendizagem: 

o promover valores de inclusão e diversidade, tolerância e participação democrática; 

o promover o conhecimento sobre o património e diversidade europeus comuns; 

o apoiar o desenvolvimento de redes profissionais em toda a Europa. 

 Melhorar a qualidade do ensino e aprendizagem no ensino escolar: 
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o apoiar o desenvolvimento profissional de professores, da gestão e de todos os 

profissionais da educação; 

o promover o uso de novas tecnologias e métodos de ensino inovadores;  

○ melhorar o ensino das línguas e a diversidade linguística nas escolas;  

○ apoiar a partilha e transferências de boas práticas ao nível do Ensino e do 

desenvolvimento escolar. 

 Contribuir para a criação do Espaço Europeu de Educação 

o capacitar as escolas para o envolvimento, cooperação e intercâmbios 

transfronteiriços e realizar projetos de mobilidade de alta qualidade;  

o tornar a mobilidade de alunos uma possibilidade realista para qualquer aluno que 

frequente o ensino escolar; 

o promover o reconhecimento dos resultados das aprendizagens de alunos e 

profissionais da educação em períodos de mobilidade no estrangeiro. 

Erasmus+ (adaptado do site: https://erasmusmais.pt/) 

ACREDITAÇÃO ERASMUS 2021/2027  

Financiamento para o ano letivo 2025/2026  

(N.º do Projeto –2025-1-PT01-KA 121-SCH-000316195). 

 
PROJETOS PREVISTOS (mobilidade de alunos):  

- Mobilidade em França – Estrasburgo - (Instituições Europeias/Sustentabilidade); 

- Mobilidade na Alemanha – Lüdenscheid (Democracia/ Sustentabilidade) 

Formação prevista para docentes/técnicos especializados: 

- Cursos de Formação/Job-shadowing 

Áreas definidas na Acreditação (Inclusão, Metodologia/ Práticas Educacionais/ TIC/ Língua) 

Formação Nº de mobilidades Total de duração 

Cursos Estruturados 6 30-36 

Job-Shadowing 3 15-18 

Mobilidade de alunos 40 160-200 

 
  

https://erasmusmais.pt/)
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CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE PARTICIPANTES EM MOBILIDADES INDIVIDUAIS 

PARA O ANO 2025/26 

- Manifestação de intenção de participar nos Cursos de Formação ou Job-Shadowing 

através do preenchimento do formulário de participante que será avaliado pelo júri de 

seleção. 

Critérios para os cursos de aperfeiçoamento de língua (inglês) 

1° Docentes/técnicos especializados que não tenham participado em formações Erasmus 

no âmbito da acreditação;  

2° Docentes / técnicos especializados que trabalham diretamente, com a equipa coordenadora 

Erasmus, e que colaborem nos projetos Erasmus que envolvem a participação e mobilidade de 

alunos;  

3° Docentes / Técnicos especializados com experiência na liderança de equipas: 

3.1 - Direção e assessorias / Conselho Pedagógico/ Conselho Geral 

3.2 - Outros (coordenação/responsável por estabelecimento, direção de turma, área 

disciplinar, biblioteca, SPO…); 

4° Docentes/ técnicos especializados que demonstrem disponibilidade para participar 

posteriormente em cursos e job-shadowing; 

5° Maior tempo de serviço; 

6° Maior idade. 

Critérios de seleção dos participantes para os restantes Cursos e Job-Shadowing 

1° Docentes/técnicos especializados que não tenham participado em formações Erasmus 

no âmbito da acreditação;  

2° Docentes/ técnicos especializados com experiência na liderança de equipas e 

gestão nos últimos dois anos; 

2.1 – Direção e assessorias / Conselho Pedagógico/ Conselho Geral 

2.3 – Outros (coordenação/responsável por estabelecimento, direção de turma, área 

disciplinar, biblioteca, SPO...); 

3° Docentes/ técnicos especializados que já tenham feito formação na área a que se 

candidatam; 

4° Domínio (falado e escrito) do Inglês ou outra língua que seja necessária à frequência da 

mobilidade job-shadowing ou curso; 

5° Docentes/ técnicos especializados do quadro de Escola / Agrupamento; 

6º Maior tempo de serviço; 

7° Maior idade. 

Para além dos critérios acima mencionados serão considerados os seguintes requisitos: 
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a) Compromisso e empenho para a aprendizagem e respetiva integração das metodologias 

de ensino aprendizagem nas práticas de sala de aula; 

b) Compromisso do docente para a disseminação das práticas na comunidade escolar 

(área disciplinar, departamento...); 

c) Compromisso para a dinamização de ações da formação (ACD, Ações de Curta 

Duração) no Centro de Formação da área do agrupamento; 

d) Compromisso para a aprendizagem e respetiva integração no exercício das 

competências de cargos de gestão de topo e/ou de gestão intermédia; 

e) Compromisso para a aprendizagem e respetiva integração na Organização de 

atividades e/ou projetos do Plano Anual de Atividades; 

f) Compromisso para participar nas Jornadas Pedagógicas " Diálogos com Experiência", 

que se realizarão bianualmente. 

Todos os participantes em cursos ou job shadowing terão que preencher relatórios, pedir 

o Europass Mobility e solicitar ao Conselho Cientifico-Pedagógico da Formação Contínua 

a acreditação da formação realizada. Entregar cópia destes documentos e do certificado de 

participação à equipa coordenadora Erasmus e nos serviços administrativos. 

Prazos de candidatura para os docentes/técnicos especializados 

Entrega do formulário de candidatura nos Serviços Administrativos de 06/10/2025 a 

17/10/2025. 

O formulário de candidatura será publicado no site do Agrupamento Escolas Rosa Ramalho 

(www.aerosaramalho.pt). 

  

http://www.aerosaramalho.pt/
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CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE PARTICIPANTES EM MOBILIDADES DE GRUPO DE ALUNOS 

PARA O ANO 2025/26 

1° Estar inscritos no Clube Erasmus +; 

2° Manifestar interesse em participar em projetos Erasmus+ através da apresentação de 

uma carta de motivação; 

3° Adequação da idade dos participantes à faixa etária definida no projeto em 

desenvolvimento; 

4° Realizar com qualidade as tarefas solicitadas na implementação/desenvolvimento do 
projeto; 

5° Revelar capacidade de comunicar assertivamente; 

6° Ser responsável e demonstrar capacidade de se adaptar a novas situações;  

7° Tratar com respeito e correção qualquer membro da comunidade educativa. 

A seleção dos alunos participantes nas mobilidades será realizada por um júri (coordenadores 

da equipa Erasmus e/ou professores colaboradores do projeto). 

Será dada prioridade aos alunos que não tenham tido experiência de mobilidade de grupo em 

projetos Erasmus. 

Na mobilidade os alunos comprometem-se a respeitar a autoridade e instruções dos 

acompanhantes responsáveis pela mesma. 

Barcelinhos, 4 de Setembro de 2025 

Ana Paula Guedes  

Coordenadora dos Projetos Erasmus+  

Agrupamento de Escolas Rosa Ramalho 


